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ALÉM DOS ESTUDANTES, QUEM TEM DIREITO A MEIA  ENTRADA EM SÃO PAULO: 
 
Em SÃO PAULO, além da Lei 7.844/92 e Decreto 35.606/92, que concedem meia 
entrada para estudantes em estabelecimentos de diversões, eventos culturais, 
esportivos e de lazer, existem outras leis concedendo esse benefício a outras 
parcelas da população, sendo elas: 
 
- Lei Federal 10.741/03, Estatuto do Idoso: Concede às pessoas com 60 (sessenta) 
anos ou mais, 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre o preço normal do 
ingresso em eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer; 
 
- Lei Estadual 10.858/01, alterada pela Lei 14.729/12: Concede meia entrada em 
estabelecimentos que proporcionem lazer e cultura, praças desportivas e similares; 
aos professores da rede pública estadual e das redes municipais de ensino, desde 
que apresentem carteira funcional emitida pela Secretaria da Educação ou holerite; 
 
- Lei Estadual 15.298/14: Estabelece a meia entrada em casas de diversões, praças 
desportivas e similares, para diretores, coordenadores pedagógicos, supervisores e 
titulares de cargos do quadro de apoio das escolas da rede pública estadual e 
municipal de ensino, desde que apresentem carteira funcional emitida pela 
Secretaria da Educação ou holerite; 
 
- Lei Municipal 12.975/00: Dispõe sobre meia entrada para portadores de deficiência 
nos espetáculos culturais, artísticos e esportivos promovidos pelo governo 
municipal. 
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